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CAMPEONATO MINEIRO DE VELOCIDADE 2007 
 

4ª ETAPA – 06 e 07 DE OUTUBRO – CIRCUITO DO MEGA SPACE – SANTA LUZIA 
 

REGULAMENTO PARTICULAR – ADENDO Nº 01 
 
 

1 – PROMOÇÃO: Mega Space 
 
2 – ORGANIZAÇÃO: Automóvel Clube de Belo Horizonte 
 
3 – SUPERVISÃO: Federação Mineira de Automobilismo. 
 
5 – AUTORIDADES DESPORTIVAS: Presidente da CBA – Paulo Enéas Scaglione 

      Presidente da FMA – Pedro Sereno de Mattos 
 
6 – AUTORIDADES DA PROVA:      A serem nomeadas através de adendo. 
 
7 – SINALIZAÇÃO: Federação Mineira de Automobilismo. 
 
8 – CRONOMETRAGEM: BHZ CRONO 
 
9 – SERVIÇO MÉDICO: Emergência 1 
 
10 – EXTENSÃO DA PISTA: 1474 metros, no sentido anti-horário. 
 
11 – INSCRIÇÕES: 

 DATA E LOCAL:  
 06 de outubro, das 10:00 às 16:00h., na secretaria do Mega Space 

 DOCUMENTO EXIGIDO: Cédula Desportiva Nacional CBA 2007; 
 VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais) para cada piloto inscrito, por categoria, mais R$ 

50,00 (cinquenta reais) por veículo, pela utilização da barraca do box;  
 Obs.: Somente terão acesso à pista os pilotos inscritos na prova, com seus veículos 

devidamente aprovados na vistoria prévia. 
 
12 - CATEGORIAS: De conformidade com o disposto Regulamento Desportivo do CAMPEONATO MINEIRO DE 
VELOCIDADE 2007 e seus eventuais adendos. 
 
13 – TOMADA DE TEMPO E BATERIAS – Conforme Regulamento Desportivo; 
 
14 – HORÁRIOS: Sábado – Vistoria Técnica –10:15 às 16:00h.; Treino Livre – das 12:00 às 17:00h. 
          Domingo: Briefing – 08:20 às 08:45h. 
CAT         ATIV AQUECIMENTO 1ª CLASSIF. 2ª CLASSIF. 1ª BATERIA 2ª BATERIA 
Tur.C, Tur.1600 09:00/09:40 10:45/10:55 11:35/11:45 12:30/13:00 14:10/14:40 
Força Livre 09:50/10:30 11:10/11:20 12:00/12:10 13:20/13:50 15:00/15:30 

         Premiação: 16:00h. 
 
15 – Acesso ao Mega Space – De acordo com a norma estabelecida pela direção do Mega Space, não mais será 
permitida a partir da temporada 2007, a entrada dos pilotos e/ou mecânicos ou convidados que estiverem portando 
alimentos e/ou bebidas de qualquer natureza. O pessoal de apoio da empresa terá autonomia para proceder as 
verificações de praxe nos veículos de competição e de apoio, no portão da entrada principal ou na entrada lateral para a 
vistoria. Essa proibição deverá ser respeitada, sob pena do piloto, mecânico, e/ou convidados serem impedidos de 
adentrar ao recinto, antes mesmo do acesso à secretaria e à área de vistoria técnica.  
 
16 – RECLAMAÇÕES: Eventuais reclamações deverão ser apresentadas de acordo com os procedimentos determinados 
pelo Código Desportivo do Automobilismo 2007, da CBA. 
 
17 – REGULAMENTAÇÃO: Este evento estará submetido ao CDA – Código Desportivo do Automobilismo 2007, ao 
Regulamento Desportivo do CAMPEONATO MINEIRO DE VELOCIDADE e seus eventuais adendos, a este Regulamento 
Particular e aos eventuais adendos que porventura venham a ser emitidos. 
 
 
Belo Horizonte, 06 de setembro de 2007. 
 
 
 
 
Federação Mineira de Automobilismo 
Conselho Técnico Desportivo Mineiro 


